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Projeto de lei 328/2023
Interessado Milklei Leite

PARECER
 	Tratam-se os presentes autos, acerca do projeto de Lei 328/2023, de autoria do Vereador Milklei Leite que “Cria o Selo "Escola Amiga da Capoeira" no Município de Natal e dá outras providências.
	Os autos vieram a esta comissão, para análise dos aspectos constitucionais e legais, regimentais, e etc. 

	É o relatório processual.

	Após tramitar pela Procuradoria Municipal, o presente projeto de lei foi encaminhado a essa comissão desta ilustre casa legislativa, não se verificou nenhuma legislação semelhante com o presente projeto de lei.
    	Nesse sentido, analisando o projeto de Lei, verifica-se que a matéria em questão, se ajusta à competência legislativa municipal, por ser de interesse local, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, sendo assim dever dessa casa legislar sobre a presente matéria.
	No tocante ao que dispõe o projeto em questão, entendemos que o presente projeto de Lei, é pertinente, uma vez que A capoeira é uma manifestação cultural e esportiva de grande relevância para a identidade brasileira, e sua importância foi reconhecida internacionalmente com a declaração da Roda de Capoeira como Patrimônio Cultural Imaterial da Humanidade pela Unesco. 

Além disso, a capoeira promove valores como respeito, disciplina, superação de limites e relação harmoniosa entre mestre e aluno. A criação do Selo "Escola Amiga da Capoeira" no Município de Natal tem como objetivo valorizar e difundir essa expressão cultural, incentivando as instituições de ensino a promoverem a capoeira como parte integrante de suas atividades curriculares ou extracurriculares. Ao estabelecer parcerias com associações, federações e entidades reconhecidas, as escolas poderão proporcionar aulas regulares ministradas por instrutores qualificados, realizar eventos e promover a participação dos alunos em competições e intercâmbios relacionados à capoeira. 

 	Logo, opino favoravelmente ao presente projeto de lei, e conto com o apoio dos nobres pares, para aprovação do mesmo, pelos fatos e argumentos ora narrados.

 Sala de sessões, 26 de Dezembro de 2023

Bispo Francisco de Assis
Vereador
